
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MANUTEÇÃO

Nomeação dos Agentes Responsáveis pela Guarda, Conservação e Controle de Bens Móveis dos Setores 
desta Secretaria, conforme discriminação abaixo:

DISPENSA

Unidade Escolar Nome do Servidor Matrícula Data da 
Dispensa

E.M. Paulino Custódio de Rezende Maria Angelica Gaspar Soares 1-14584-3 07/10/2019

NOMEAÇÃO

Unidade Escolar Nome do Servidor Matrícula Data da Nomeação

E.M. Paulino Custódio de 
Rezende Adriana Cristina Ferreira 1-10982-0 07/10/2019

Atenciosamente,
Alvaro Chrispino

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

PORTARIA GP Nº 179, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO. COMISSÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:

NOMEAR, as servidoras SATIELE DE SEQUEIRA SANTOS, matrícula nº 1.14054-1, 
MARCIA VIEIRA DE MIRANDA, matrícula nº 1.08797-6 e ANA PAULA ALVES PIMENTEL DA SILVEIRA 
RODRIGUES, matrícula nº 1.15826-0, como membros da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento 
do contrato nº 001.01.2020 (Dispensa nº 002/2020), cujo objetivo é o fornecimento de prestação de 
serviços especializados de Planejamento, Organização e Realização de Concurso Público para provimento 
de cargos efetivos do Magistério de Teresópolis (Professor I e II), conforme as condições constantes no 
Processo Administrativo nº 30.564/2019, com efeitos a partir de 20/02/2020.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA DE NOMEAÇÃO SMMA nº 002/2020 de 06 de março de 2020. 

Ementa: Cria Comissão de avaliação e seleção para o Chamamento Público para exploração do serviço de 
lanchonete e loja na sede Tartaruga do Parque Natural Municipal Montanhas de Teresópolis. 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente de Teresópolis, usando as atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor: 

Considerando que o Parque Natural Municipal Montanhas de Teresópolis - PNMMT possui uma importante 
cadeia de montanhas, tendo como destaque a Pedra da Tartaruga; 

Considerando o PNMMT possui como objetivo, entre outros: 
– Promover atividades de recreação, educação ambiental e pesquisa científica quando compatíveis com os 
demais objetivos do Parque. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica criada Comissão de avaliação e seleção do Chamamento público para exploração do serviço de 
lanchonete e loja na sede Tartaruga do Parque Natural Municipal Montanhas de Teresópolis, de acordo com 
os critérios no edital de chamamento público. 

Art. 2º A Comissão de avaliação e seleção tem por finalidade a elaboração e condução do procedimento, 
realização de recebimento de documentação, julgamento e divulgação do resultado obtido. 

Art. 3º A Comissão de avaliação e seleção é composta por 03 (três) membros: 
I – Presidente da Comissão – Secretário Municipal de Meio Ambiente
II – Paulo Sérgio Bandeira – Matrícula nº1.12732-2
III – Sebastião Neves Tavares Junior – Matrícula nº 4.14193-8

Art. 4º O Chamamento Público deverá ter publicidade no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

Art. 5º Esta Portaria de nomeação estará em vigor na data de sua publicação. 

Flávio Luiz de Castro Jesus
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Mat. 4.17708-3

Diário Oficial Eletrônico

 
Vinicius Cardoso Claussen da Silva

Prefeito

Ari Boulanger Scussel Junior
Vice-Prefeito

Gabriel Tinoco Palatnic
Procurador Geral do Município

 
Lucas Teixeira Moret Pacheco 
Secretário de Administração

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Vinicius Oberg Guedes
Secretário de Ciência e Tecnologia

Yára da Rocha Medeiros
Secretária de Controle Interno

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Cultura

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Defesa Civil (Interino)

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
Secretário de Desenvolvimento Social

Margareth Rosi Veiga Dos Santos Ramos
Secretária dos Direitos da Mulher

Alvaro Chrispino
Secretário de Educação

Erika Maria Rebello Marra
Secretária de Esportes e Lazer

Fabiano Claussen Latini
 Secretário de Fazenda

Carlos Henrique Carregal de Oliveira
Secretário de Governo e Coordenação

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Meio Ambiente

Edilberto Sebolar Machado 
Secretário de Obras Públicas

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Fiscalização de Obras Públicas (Interino)

Alvaro Chrispino
Secretário de Planejamento e Projetos Especiais (Interino)

Antonio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário de Saúde

Marcos Antonio da Luz
Secretário de Segurança Pública

Davi Ribeiro Serafim
Secretário de Serviços Públicos

Lucas Guimarães Homem
Secretário de Trabalho, Emprego e Economia Solidária

Leonardo de Araújo Manso Filho
Ouvidor Geral

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Turismo (Interina)
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ANO V - Nº 48 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 20202 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis

DATA DA ASSINATURA: 12/03/2020 – PRAZO: 16/03/2020.
PELO MUNICÍPIO: CLEONICE JORDÃO REZENDE DO NASCIMENTO– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
TURISMO.
PELO AUTORIZADO: VICTOR BARBOSA PAULA – REPRESENTANTE SPACE CONVENIÊNCIAS e 
PRODUÇÃO DE EVENTOS.

JAQUELINE PAULA DA ROCHA FITA 
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS

MAT.: 1.06683-9

PROCURADORIA GERAL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO N° 004.03.2020
AUTORIZANTE: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Turismo.
AUTORIZADA: SPACE Conveniências e Produção de Eventos Eirelli. – OBJETO: Autorização de Uso a 
título precário do espaço público denominado Praça Olímpica Luís de Camões no período de 12 a 16 de 
Março de 2020, com o objetivo realizar evento “St. Patrick’s Days”, estando compreendido neste prazo o 
tempo de mobilização e desmobilização dos espaços; -PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5179/2020 –

PROFISSIONAL DE SAÚDE,
A SUA COLABORAÇÃO
É FUNDAMENTAL PARA
QUE A VIDA CONTINUE.

Dizer sim para a doação de 

órgãos de um familiar é uma 

decisão difícil em um momento 

muito delicado. Por isso,

o seu papel é tão importante.

Converse com a família do doador 

de forma clara, paciente 

e carinhosa. Esteja 

pronto também para esclarecer 

todas as dúvidas.

O sim de uma família permite 

que a vida continue para 

outras pessoas.

Acesse saude.gov.br/doacaodeorgaos e saiba mais.

#AVIDACONTINUA 
DOE ÓRGÃOS. CONVERSE COM SUA FAMÍLIA.
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